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Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

PORTARIA Nº 299, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Substituto, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de

2016, resolve:

Art. 1º Ampliar os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(Anexo I ao Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016)

R$ 1,00
PA C

Emendas Demais
Ó rg ã o de Bancada Demais To t a l Despesas Emendas Despesas To t a l

Estadual Obrigatórias Individuais Discricionárias
I - LIMITES ATÉ OUTUBRO

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 0 0 208.984.012 0 0 208.984.012

TOTAL ATÉ OUTUBRO 0 0 0 208.984.012 0 0 208.984.012
II - LIMITES ATÉ DEZEMBRO

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 0 0 208.984.012 0 0 208.984.012

TOTAL ATÉ DEZEMBRO 0 0 0 208.984.012 0 0 208.984.012

PORTARIA Nº 300, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Substituto, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de

2016, resolve:

Art. 1º Ampliar os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 297, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

Delega competência para autorizar servido-

res públicos federais deste Ministério a di-

rigir veículos oficiais de transporte indivi-

dual de passageiros, no interesse do serviço

e no exercício de suas próprias atribuições,

quando comprovada a insuficiência de ser-

vidores ocupantes do cargo de Motorista

Oficial, desde que possuidores da Carteira

Nacional de Habilitação.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-

SENVOLVIMENTO E GESTÃO, Substituto, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9

de dezembro de 1996, resolve:

Art. 1º Fica delegada a competência para autorizar servidores

públicos federais deste Ministério a dirigir veículos oficiais de trans-

porte individual de passageiros, no interesse do serviço e no exercício

de suas próprias atribuições, quando comprovada a insuficiência de

servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, desde que pos-

suidores da Carteira Nacional de Habilitação:

I - ao Diretor de Administração; e

II - aos Superintendentes do Patrimônio da União nos Es-

tados e no Distrito Federal, exclusivamente para os servidores em

exercício na respectiva Unidade Administrativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MP nº 84, de 18 de junho de 2003.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1.192, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 632ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 10 de outubro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga de direito
de uso de recursos hídricos ao:

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, Reser-
vatório da UHE Boa Esperança (rio Parnaíba), Município de Gua-
dalupe/Piauí, irrigação.

O inteiro teor da Resolução de Outorga, bem como as de-
mais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.193, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 632ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 10 de outubro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir o pedido de
outorga de direito de uso de recursos hídricos ao:

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, Reser-
vatório da UHE Boa Esperança (rio Parnaíba), Município de Gua-
dalupe/Piauí, irrigação, por motivo de reserva desnecessária de água
para uma etapa do projeto que não se viabilizará nos próximos
anos.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-

VEIS (IBAMA), nomeada pelo Decreto de 2 de junho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2016, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 22, inciso V do Anexo I do
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
abril de 2007, e art. 111, inciso VI do Anexo I da Portaria nº
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário
Oficial da União do dia subsequente;

Considerando as disposições do art. 17, inciso II, da Lei nº
6.938, de 31 de agosto de 1981, e suas alterações, que instituiu o
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

Considerando os arts. 4º e 33 da Instrução Normativa nº 6,
de 15 de março de 2013, que dispõem sobre a revisão normativa do
respectivo Anexo I, Tabela de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais;

Considerando a Resolução Conama nº 362, de 23 de junho
de 2005, que dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de
óleo lubrificante usado ou contaminado;

Considerando o processo administrativo nº
02001.005527/2013-79, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 5, de 20 de março de 2014,
que acrescentou a atividade de troca de óleo lubrificante no Anexo I
da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º O Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de
março de 2013, fica acrescido da seguinte descrição de atividade:

C AT E G O R I A CÓDIGO DESCRIÇÃO T C FA
Outros Serviços 21-29 Troca de óleo lubrificante - Resolução Co-

nama nº 362/2005
NÃO

Art. 2º Todas as atividades exercidas pelo estabelecimento,
inclusive aquelas associadas à troca de óleo lubrificante usado ou
contaminado, que sejam enquadráveis no Anexo I da Instrução Nor-
mativa nº 6, de 2013, devem ser declaradas no CTF/APP, nos termos
do art. 10 e do art. 16, inciso IV, da mesma Instrução Normativa.

Art. 3º Dentre as atividades exercidas pelo estabelecimento,
inclusive aquelas associadas à troca de óleo lubrificante usado ou
contaminado, as que forem enquadráveis no Anexo VIII da Lei nº
6.938, de 1981 são passíveis de TCFA.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação".

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
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